
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
  

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 
 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 









 

 
 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 



 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

 

 

 

  

  

  

  

 
 

 

 

  

 

 



 

 
 

 

  

 

 

 
 

 

 
 

  

  

  

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

  

 
 

 

 

 

  

 

 

 

  
 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

 

  

 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

  

 

 

  

  

  

  

 

 
 

 

  

  
 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

  

  

 

 

    

 
  

 

 
  

 

 
  

 

   
 



 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 







































 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 06/11/2025  17 horas 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

compras@iprevmiguelopolis.sp.gov.br 

 

  

 

 

  

  

  

  

 
  

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

  

 
 

  



 

 
 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
  



 

 
 

 
 

 

 

 
  

 

 

 
 

 

 

  

 

 

 
  

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
  

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 

 
 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

   
   

 

 

 

   
 

 

 

 

 

  

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

   

   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
    

  
 

 

    

 

 

    

 
 

 
 

 
 

 

 
 
 



 

 
 

 

 
 
 

   
 
 

 
 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. Declaramos, ainda, que a empresa não se encontra suspensa, impedida ou 

declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer 

esfera federativa, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, estando plenamente 

apta a participar do presente certame. 



 

 
 

8. Declaramos que mantemos regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e 

perante o FGTS, comprometendo-nos a comprovar e manter tais condições durante 

toda a vigência contratual. 

9. Afirmamos que a proposta apresentada foi elaborada de forma independente, 

sem qualquer prática de fraude, conluio, combinação ou ajuste de preços com outros 

participantes, em estrita observância aos princípios da competitividade e da isonomia. 

10. Declaramos, para os fins legais, que a empresa ( ) se enquadra / ( ) não se 

enquadra como Microempresa  ME ou Empresa de Pequeno Porte  EPP, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006, estando ciente dos direitos e deveres decorrentes 

desse enquadramento. 

11. Comprometemo-nos a observar integralmente as disposições da Lei nº 

13.709/2018  Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), responsabilizando-nos pelo 

adequado tratamento e sigilo das informações e dados pessoais eventualmente 

fornecidos pela Administração, utilizando-os exclusivamente para os fins da presente 

contratação. 
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PARECER JURÍDICO n. 38/2025 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

monitoramento por câmeras externas e sistema de alarmes internos, com suporte técnico e 

disponibilidade das gravações, visando à segurança patrimonial do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos de Miguelópolis  IPSPMM. 

 

 

Eu, Lorena Yumi Pistori Ynomoto, Advogada Pública (OAB/SP nº 524.631) do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis  SP, em cumprimento das atribuições 

referentes à função, venho, respeitosamente, apresentar PARECER JURÍDICO, face ao 

encaminhamento do Processo 10.2025 para análise jurídica. 

 

BREVE EXPOSIÇÃO DO PANORAMA NORMATIVO ATUAL: 

Com efeito, o caput do artigo 53, da Lei n. 14.133/2021, determina que, ao final da fase 

preparatória do processo licitatório, este deverá ser submetido à análise jurídica por parte do órgão 

jurídico competente, com o objetivo de verificar a legalidade do procedimento antes da publicação do 

edital. Trata-se, de início, de etapa obrigatória e essencial à formalização da contratação pública. 

Não obstante a isso, seu §5º prevê a possibilidade de dispensa da manifestação jurídica, desde 

que previamente estabelecida por ato da autoridade jurídica máxima da Administração e observados os 

seguintes critérios: baixo valor da contratação; baixa complexidade do objeto; entrega imediata dos bens 

ou serviços; utilização de minutas padronizadas já aprovadas pelo órgão jurídico. 

No caso em tela, embora a dispensa do parecer jurídico seja legalmente possível, a autoridade 

competente optou por solicitar a análise jurídica do feito, buscando-se obter uma camada adicional de 

segurança e controle de legalidade para o procedimento.  

Disposta essa conjuntura normativa, na qualidade de advogada provocada para emitir parecer 

jurídico no âmbito do procedimento licitatório em comento, passo à breve análise quanto à legalidade 

do procedimento adotado com base no disposto no Art. 53 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
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Licitações e Contratos Administrativos), que trata do controle prévio de legalidade a ser exercido pelo 

órgão de assessoramento jurídico da Administração Pública. 

 

BREVE RELATÓRIO DOS AUTOS: 

Trata-se de Processo Administrativo n. 10/2025, instaurado pelo Presidente do IPSPMM, cujo 

objetivo consiste na contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para a aquisição e 

instalação de sistema de monitoramento eletrônico (Item 1) e prestação de serviço de monitoramento 

remoto 24 horas (Item 2), visando o reforço da segurança patrimonial, física e informacional da sede do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis  IPSPMM. 

Conforme consta, a finalidade do procedimento representa medida necessária para assegurar a 

proteção patrimonial, física e informacional do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis  IPSPMM, diante das recentes ocorrências de furtos e danos registrados em suas 

dependências, nos dias 24/07/2025 e 04/08/2025, conforme Boletim de Ocorrência nº KS3968-2/2025. 

Ao que se extrai, portanto, a justificativa da contratação se relacionaria com a integridade patrimonial 

do Instituo de Previdência Municipal, especialmente, face aos recentes episódios de crimes patrimoniais 

registrados nos quais constam a Autarquia Municipal como vítima.  

Constam nos autos: Documento de Formalização de Demanda (04/08/2025), pesquisa de preços, 

declaração de disponibilidade orçamentária atualizada (29/10/2025), autorização da Autoridade Máxima 

e Minutas de Aviso, Edital e Contrato.  

Realizado este breve resumo do que consta nos autos, passa-se à análise jurídica do 

procedimento. 

 

ANÁLISE JURÍDICA: 

A presente análise, conforme já disposto na exposição inicial quanto ao teor da norma do artigo 

53, §5º, da Lei n. 14.133/2021, cinge-se à regularidade da instrução processual e à adequação da 

modalidade de contratação direta elegida.  

Ao que consta, optou-se pela contratação direta por Dispensa de Licitação, com fundamento no 

artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, que autoriza a dispensa para contratação de serviços cujo 

valor seja inferior ao limite legal estabelecido (atualmente, de R$62.725,59). O valor estimado da 

contratação dos autos é de R$ 14.739,75 (quatorze mil, setecentos e trinta e nove reais e setenta e cinco 
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centavos), montante manifestamente inferior ao teto estabelecido. Logo, salvo melhor juízo, a escolha 

da modalidade de dispensa de licitação por baixo valor está em conformidade com a legislação.  

Quanto à instrução processual, observa-se, salvo erro material, a legalidade do procedimento 

adotado diante do cumprimento de etapas essenciais:  

Há justificativa robusta e fundamentada, porquanto a necessidade da contratação está 

devidamente justificada pelas evidenciadas vulnerabilidades na estrutura física e a ausência de sistema 

de vigilância capaz de inibir ocorrências de crimes patrimoniais contra a Autarquia Municipal, 

comprometendo a segurança das instalações, dos bens e dos documentos previdenciários sob guarda do 

Instituto. Também é invocada a urgência na tramitação, tendo em vista um recente furto ocorrido na 

Câmara Municipal de Miguelópolis, o que reforça a necessidade de implantação imediata de medidas 

preventivas de segurança nas dependências do Instituto. 

Resta, ainda, justificada a relevância da contratação, porquanto, em que pese a existência de 

servidores públicos responsáveis pela segurança patrimonial de prédios da Administração Pública 

Municipal na pessoa jurídica da Prefeitura Municipal de Miguelópolis, não há legislação que autorize a 

cessão ou designação destes para atuarem à frente da segurança patrimonial do IPSPMM. Logo, a 

contratação de forma autônoma resta como única medida viável atualmente, restando-se evidenciada 

sua necessidade nos termos dos documentos formalizados nos autos.  

Ademais, foram elaborados Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, documentos de 

planejamento essenciais quanto à definição do objeto da contratação e seus requisitos quantitativos e 

qualitativos. Já, quanto à publicidade, também se conclui por sua observância, haja vista que o 

procedimento prevê expressamente a publicação do aviso no PNCP pelo prazo mínimo de três dias úteis, 

o que assegura a publicidade e a possibilidade de apresentação de propostas adicionais, conforme 

preconiza o artigo 75, §3º, da Lei n. 14.133/2021.  

 

CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, OPINA-SE pela legalidade e regularidade do Processo Administrativo nº 

10/2025, por estarem preenchidos os requisitos para a contratação direta por dispensa de licitação nos 

termos do artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. A instrução processual mostra-se adequada e a 

escolha da modalidade é também pertinente, não havendo, sumariamente, óbices jurídicos ao 

prosseguimento do feito para a fase de publicação e posterior recebimento de propostas.  
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Ressalte-se que a presente análise não tem o propósito de interferir em questões técnicas, 

financeiras ou orçamentárias, restringindo-se exclusivamente à avaliação de seu aspecto jurídico-formal. 

Destaca-se, ainda, que o presente parecer jurídico possui caráter meramente opinativo, não vinculando 

a decisão administrativa.  

 

Miguelópolis-SP, 03 de novembro de 2025.  

 

____________________________________ 

Lorena Yumi Pistori Ynomoto  

(OAB/SP n. 524.631) 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2025 

 

Pelo presente instrumento, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP – IPSPMM, inscrito no CNPJ/MF sob nº 06.082.303/0001-87, com sede 

na Avenida Rodolfo Jorge, nº 630, Bairro Centro, Miguelópolis/SP, neste ato representado 

por seu Diretor Presidente, Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa, nomeado pela Portaria nº 

16.266, cadastrado no CPF sob o n° 277.XXX.968-64, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ROBSON DE SOUZA SILVA – ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 35.225.810/0001-20, com sede na Rua Incersino Pedro Lacerda n°70, 

bairro Res. Sanmarino, na cidade de Miguelópolis/SP, neste ato representada por seu 

proprietário Sr. Robson de Souza Silva – Proprietário, portadora  do CPF sob o n ° 

310.XXX.018-42 e Registro Geral n° 33XX0479 SSP/SP doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o procedimento de Dispensa de Licitação 

nº 10/2025, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem 

firmar o presente Contrato Administrativo, que será regido pelas cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição e instalação de sistema de 

monitoramento eletrônico e a prestação de serviço de monitoramento remoto 24 

horas, por empresa especializada, visando à proteção patrimonial, física e 

informacional do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Miguelópolis – IPSPMM, conforme condições, especificações e exigências contidas 

no Termo de Referência e na proposta vencedora. 

 

1.1. OBJETO DETALHADO 

O objeto compreende dois itens complementares, a serem executados pela 

contratada: 
 

Item 1 – Aquisição e Instalação de Sistema de Monitoramento Eletrônico 

Fornecimento e instalação de equipamentos novos, originais de fábrica, e de 

tecnologia atualizada, destinados à implantação de um sistema de monitoramento 

eletrônico completo, abrangendo as seguintes atividades e requisitos mínimos: 

a) Instalação de câmeras externas fixas com resolução mínima Full HD (1080p), 

visão noturna colorida e proteção IP66 ou superior, abrangendo os principais pontos 

de acesso e áreas externas do imóvel; 

b) Instalação de gravador digital (DVR/NVR) com, no mínimo, 08 canais, 

compatível com tecnologia Multi HD (Intelbras ou equivalente), com capacidade para 

http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
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gravação contínua e acesso remoto; 

c) Instalação de HD interno de 1TB, compatível com o equipamento de gravação, 

para armazenamento de imagens por período mínimo de 10 (dez) dias; 

d) Instalação de sensores de presença infravermelhos e sensores magnéticos em 

portas e janelas, com integração direta à central de alarme; 

e) Instalação de central de alarme com módulo de comunicação Ethernet/Wi-Fi e 

sirene de alta potência, configurada para atuação automática em caso de invasão ou 

violação; 

f) Fornecimento e instalação de cabos, conectores, canaletas, fontes, suportes e 

demais acessórios necessários ao perfeito funcionamento do sistema; 

g) Execução de testes de operação, calibração de sensores e verificação de 

cobertura de imagem, garantindo a funcionalidade integral dos equipamentos; 

h) Treinamento básico aos servidores designados pelo IPSPMM quanto à 

operação do sistema, acesso remoto e consulta às gravações; 

i) Garantia mínima de 12 (doze) meses sobre todos os equipamentos e serviços 

prestados, a contar da data de recebimento definitivo; 

j) Entrega de termo de instalação detalhado, contendo a relação de equipamentos 

instalados, locais de fixação e parâmetros de configuração. 
 

Item 2 – Serviço de Monitoramento Remoto 24h 

Prestação de serviço contínuo de monitoramento eletrônico remoto, ininterrupto (24 

horas por dia, 7 dias por semana), pela contratada, com estrutura própria e equipe 

técnica qualificada, atendendo aos seguintes requisitos mínimos: 

a) Execução de monitoramento remoto de alarmes e imagens geradas pelo 

sistema instalado, com resposta imediata em caso de disparo, detecção de 

movimento suspeito ou violação de perímetro; 

b) Acionamento automático dos responsáveis pelo IPSPMM e/ou das 

autoridades competentes (Polícia Militar), conforme protocolo previamente definido 

e formalizado; 

c) Atendimento técnico remoto e visitas preventivas sem ônus adicional, sempre 

que detectadas falhas de comunicação, interrupções de sinal ou necessidade de 

ajustes; 

d) Elaboração e envio de relatórios mensais de ocorrências, contendo data, hora, 

natureza do evento e providências adotadas; 

e) Manutenção corretiva sempre que necessário, garantindo o pleno 

funcionamento do sistema durante toda a vigência contratual; 

f)  Cumprimento integral das disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – 

LGPD (Lei nº 13.709/2018), no tratamento das imagens e informações captadas, 

assegurando sigilo e confidencialidade; 

g) Disponibilização de canal de comunicação 24h, via telefone e e-mail, para 

registro de incidentes, emergências e solicitações da fiscalização contratual; 

http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
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h) A contratada deverá manter equipe técnica habilitada, uniformizada e 

identificada, com certificação ou experiência comprovada em sistemas de segurança 

eletrônica. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E REAJUSTE 

O valor global do presente Contrato será de R$ 12.319,00 (doze mil trezentos 

e dezenove reais) sendo: 

LOTE Descrição Valor Global 

1 
Aquisição e instalação de sistema de monitoramento 
eletrônico (câmeras, sensores, DVR/NVR, HD, cabos e 
acessórios), com garantia mínima de 12 meses. 

R$ 10.519,00 

2 
Prestação de serviço de monitoramento remoto 24h, com 
equipe técnica, relatórios mensais e suporte contínuo. (12 
meses) 

R$ 1.800,00 

 

Parágrafo único. O valor do Lote 2 corresponde a 12 (doze) parcelas mensais 

de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), condicionadas à efetiva prestação do serviço 

e ao atesto mensal do setor competente. 

Reajuste do Lote 2 (serviço continuado). Em caso de prorrogação contratual 

do serviço de monitoramento (Lote 2), o valor mensal poderá ser reajustado pela 

variação do IPCA/IBGE acumulada nos 12 (doze) meses anteriores, observada a 

periodicidade anual, contada da data da proposta. 

O reajuste previsto nesta cláusula: 

I – aplica-se exclusivamente ao Lote 2 (serviço continuado), não alcançando o 

Lote 1 (aquisição/instalação); 

Todos os valores contratados são fixos e irreajustáveis durante a vigência 

inicial, ressalvadas as hipóteses legais de revisão e o reajuste anual do Lote 2 em 

caso de prorrogação, na forma desta cláusula. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobrir as despesas do presente Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária descrita a seguir: 

LOTE 1 – AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E 

SENSORES 
03 01 – I.P.S.P.M.M.  
03 01 01 - Oper. E Manut. Do 
I.P.S.P.M.M.  
09 272 0136 2051 0000 – Operação e 
Manutenção do I.P.S.P.M.M 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00  
Ficha 15: Equipamentos e Materiais 
Permanentes  
Valor: R$ 10.519,00 

LOTE 2 – MONITORAMENTO 
03 01 – I.P.S.P.M.M.  
03 01 01 - Oper. E Manut. Do 
I.P.S.P.M.M.  
09 272 0136 2051 0000 – Operação e 
Manutenção do I.P.S.P.M.M 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Ficha 09: Serviço de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 1.800,00 (para doze 
meses) 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado pela Contratante em até 10 (dez) dias contados 

do atesto do setor competente, mediante apresentação de nota fiscal eletrônica, 

observadas as exigências fiscais, trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Item/Lote 1 – Aquisição e Instalação do Sistema 

O pagamento devido pelo fornecimento, instalação, configuração e entrega em 

pleno funcionamento do sistema de câmeras e alarmes será efetuado em parcela 

única, após: 

I – execução integral do objeto do item/lote; 

II – vistoria e testes pela fiscalização; 

III – atesto do recebimento definitivo; e 

IV – apresentação da nota fiscal eletrônica correspondente. 
 

Item/Lote 2 – Serviço Contínuo de Monitoramento 

O pagamento do serviço de monitoramento remoto será mensal, após a 

prestação efetiva de 30 (trinta) dias, mediante: 

I – relatório/registro de execução do período, quando solicitado; 

II – atesto do setor competente quanto à regular prestação do serviço; e 

III – apresentação da nota fiscal eletrônica do mês. 
 

Regras gerais 

Não haverá pagamento antecipado. Eventuais glosas por 

serviços/equipamentos não executados ou em desconformidade serão deduzidas da 

fatura. 

A inadimplência da Contratada quanto a encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, conforme art. 121, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133/2021. 

O pagamento fica condicionado à manutenção das condições de habilitação e 

à regularidade fiscal e trabalhista da Contratada na data do atesto e do pagamento, 

quando exigível. 

Em caso de atraso injustificado no pagamento pela Administração, aplicar-se-

ão os efeitos previstos em lei e no contrato; já o atraso na execução ou 

inadimplemento pela Contratada sujeita-a às sanções contratuais e legais cabíveis, 

sem prejuízo da glosa proporcional. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

A CONTRATADA f ica sujeito às disposições dos art. 105 da Lei nº 14.133/21; 

Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 
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as seguintes sanções: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a f rustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão  aplicadas ao responsável  pelas  infrações administrativas previstas acima, 

as  seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021: 

a) o valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado 

do seguro caução previsto neste instrumento. 

c) as sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) no caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 

fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 

correspondente à multa, até a decisão f inal da defesa prévia. Caso a defesa prévia 

seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da decisão f inal da defesa apresentada. 

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento 

apresentado pela licitante, e caso este não baste, da garantia da execução 

contratual, se for o caso; 

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com o Termo de 

Referência constante do procedimento de dispensa de licitação e com as 

especificações contidas no Aviso de Dispensa, que fazem parte integrante do 

procedimento, independente de transcrição e/ou traslado; 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, f 

iscais e comerciais resultantes da execução do presente Contrato; 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo da 
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aplicação das demais cominações legais. 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do contrato, 

sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÂO E DA FISCALIZAÇÃO 

O Instituto de Previdência, através de seu Departamento Administrativo 

realizará a gestão do contrato,conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A fiscalização do contrato f icará a cargo do servidor municipal Sr. Alessandro 

Bárbaro Barbosa conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E PRAZOS 

A vigência global deste Contrato inicia-se em 17/11/2025 e encerra-se em 

27/11/2026, admitida prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante termo aditivo. 

A ordem de início será emitida na data de 17/11/2025, a partir da qual passam 

a correr os prazos de execução. 
 

Lote 1 – Aquisição e instalação do sistema 

O prazo máximo de execução do Lote 1 é de 10 (dez) dias corridos, contados 

de 17/11/2025, com término previsto para 27/11/2025, ocasião em que deverão 

ocorrer a vistoria, os testes de funcionamento e o atesto do recebimento pela 

fiscalização. 
 

Lote 2 – Serviço contínuo de monitoramento 

O início do serviço do Lote 2 dar-se-á em 27/11/2025, com duração de 12 

(doze) meses, encerrando-se em 27/11/2026, sem prejuízo de prorrogação 

conforme o art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Regras complementares 

O recebimento do Lote 1 observará a entrega em pleno funcionamento com vistoria, 

testes e atesto. O Lote 2 será mensurado e atestado mensalmente para fins de 

faturamento e pagamento, conforme cláusulas específicas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ADITAMENTO 

O presente Contrato poderá ser modificado, através de TERMO ADITIVO, por causa 

superveniente, força maior, ordem legal, conveniência Administrativa, desde que 

haja interesse da administração nos termos da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
http://www.iprevmiguelopolis.sp.gov.br/
mailto:institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br


IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS 

 AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000 
institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

O presente Contrato será publicado no sitio do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos de Miguelópolis/SP no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar 

da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O presente contrato está vinculado ao procedimento do Processo Administrativo n° 

10/2025 e Dispensa de Licitação n° 13/2025 bem como à Lei n. º 14.133/21, mesmo 

nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Miguelópolis-SP, como competente para 

solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a 

qualquer outro por mais privilegiadoque seja ou venha a ser. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo 

firmadas, que declaram conhecer todas as cláusulas contratadas. 

 

Miguelópolis-SP, 13 de novembro de 2025 
 
 
 
  

________________________________________ 
Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente - Portaria 16.266 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP 
 
 
 

________________________________________ 
ROBSON DE SOUZA SILVA – ME, - CNPJ/MF 35.225.810/0001-20 

Robson de Souza Silva – Proprietário - CPF n ° 310.XXX.018-42 e RG 33XX0479  
Contratada 

 

 

Testemunhas  

 

 

Nome: _______________________ 

CPF: _________________________ 

Nome: _______________________ 

CPF: _________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis. 

CONTRATADA: ROBSON DE SOUZA SILVA – ME - CNPJ 35.225.810/0001-20 
 

CONTRATO N°(DE ORIGEM): 07/2025 
 

OBJETO: Aquisição e instalação de sistema de monitoramento eletrônico e a prestação de 

serviço de monitoramento remoto 24 horas, por empresa especializada, visando à proteção 

patrimonial, física e informacional do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Miguelópolis – IPSPMM. 

Item 1 – Aquisição e Instalação de Sistema de Monitoramento Eletrônico 

Item 2 – Serviço de Monitoramento Remoto 24h 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando 

-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

LOCAL e DATA: Miguelópolis-SP, 13 de novembro de 2025. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
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DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 

  

Pela contratada: 

Nome: Robson de Souza Silva 

Cargo: Proprietário  

CPF: ° 310.XXX.018-42  

 

Assinatura: _____________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura: ______________________________ 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis 

por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO LC-02 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

MIGUELÓPOLIS/SP – IPSPMM  

CNPJ Nº: 06.082.303/0001-87 

 

CONTRATADA: ROBSON DE SOUZA SILVA – ME 

CNPJ Nº: 35.225.810/0001-20 

 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 07/2025 

DATA DA ASSINATURA: 14/11/2025 

VIGÊNCIA: 27/11//2025 a 27/11/2026 

 

OBJETO: Aquisição e instalação de sistema de monitoramento eletrônico e a prestação 

de serviço de monitoramento remoto 24 horas, por empresa especializada, visando à 

proteção patrimonial, física e informacional do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM. 

Item 1 – Aquisição e Instalação de Sistema de Monitoramento Eletrônico 

Item 2 – Serviço de Monitoramento Remoto 24h 

 

VALOR GLOBAL: R$ 12.319,00 (doze mil trezentos e dezenove reais) sendo: 

Item 1: Aquisição e instalação de sistema de monitoramento eletrônico 

(câmeras, sensores, DVR/NVR, HD, cabos e acessórios), com garantia mínima de 

12 meses - R$ 10.519,00 

Item 2: Prestação de serviço de monitoramento remoto 24h, com equipe 

técnica, relatórios mensais e suporte contínuo. (12 meses) – R$ 1.800,00  
 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 
Miguelópolis, 14 de novembro de 2025. 

 
 

 
________________________________________ 

Alessandro Bárbaro Barbosa 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP – Portaria nº 16.266 
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